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LEI MUNICIPAL N° 836/2022, DE 26 DE AGOSTO DE 2022. 

Define obrigação de pequeno valor para a Fazenda 
Pública Municipal de Ipiranga do Piauí- PI, 
atendendo ao disposto nos §§ 3° e 4° do art. 100 da 

Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 62/2009 e art. 78 do ADCT, revoga 
as disposições prevista na Lei Municipal n° 656/2005, 

e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO PLAUÍ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o inciso II, do artigo 74, da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara 

Municipal de Ipiranga do Piaui/PI aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1. Para efeito do que dispõe o art. 100, § 3° e 4, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 62/2009 e art. 78 do ADCT, fica definido como obrigaç�o de pequeno valor 
as fixadas nesta lei para o pagamento direto, sem precatório, pela Fazenda Pública Municipal. 
S 1. A obrigação de pequeno valor corresponderá ao maior beneficio do regime geral de 

previdência social. 
$ 2°. Os valores serão reajustados para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, na 
mesma data e mesmo índice em que se der o reajuste dos beneficios do Regime Geral de 

Previdência Social, de acordo com a variação do INPC. 
$ 3. É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o 
pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida nesta Lei e, em parte, mediante expedição 
de precatório. 
$4. É vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago na forma 
prevista nesta Lei. 
S5". Os honorários de sucumbência, as custas e despesas processuais deverão ser consideradas 
como parcela integrante do valor devido, para fins de classificação do requisitório como de 

pequeno valor. 
$6. Observado o disposto no parágrafo anterior, para fins de requerimento, é licita a atribuição 
da qualidade de beneficiário aos advogados, cartórios cíveis e peritos, dentre outros, no que 
tange aos honorários sucumbenciais, custas e despesas processuais ou ainda honorários 

periciais, conforme o caso. 

Art. 2. Os débitos de pequenos valores contra a Fazenda Pública Municipal, suas autarquias e 
fundações, resultantes de execuções definitivas dispensarão a expedição de precatório. 

Art. 3". O pagamento ao titular de obrigação de pequeno valor será realizado no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do oficio requisitório (requisição de pequeno 
valor) devendo ser demonstrado o trånsito em julgado do processo respectivoea liquidez da 

obrigação. 

Art. 4". O requerimento de pagamento de pequeno valor deverá ser instruido com os seguintes 

documentos: 
I- Fotocópia da sentença e de todos os acórdãos existentes no processo; 
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I1-fotocópia da certidão de trânsito em julgado da demanda; 
III - caso exista execução de sentença, a fotocópia do cálculo homologado em juízo e das 
decisões judiciais eventualmente existentes em tal fase processual, assim como sua certidão de 
trânsito em julgado; 
IV-Caso não exista execução de sentença, planilha de cálculo elaborada pelo interessado, que 
demonstre a liquidez da obrigação e a observância do limite legal, inclusive somando-se 
honorários de sucumbência, custas e demais despesas processuais; 
V-mandato especifico ou cópia do mandado outorgado para o ajuizamento da ação judicial, no 
caso de pedido realizado por procurador. 
S1°. Os documentos a que aludem os incisos I a II podem ser substituídos por certidão de 
inteiro teor expedida pela Secretaria que demonstrem o teor das decisões existentes no processo, 
a existência e a data do trânsito em julgado da ação judicial do processo respectivo e a liquidez 
da obrigação. 
S2.O prazo para pagamento da requisição de pequeno valor, no caso de necessidade de sua 
correção ou da juntada de eventuais documentos faltantes, reiniciará a partir do protocolo da 

retificação0. 

Art. 5". Será vedado pagamento por procuração da obrigação de pequeno valor, ressalvado os 
casos especificados em Lei. 

Art.6. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no artigo 1° o pagamento serásempre 
por meio de precatório, sendo facultado ao credor renunciar expressamente ao crédito excedente 
e optar pelo pagamento do saldo, sem precatório, mediante requisição de pequeno valor, na 
forma prevista no § 3°, do artigo 100 da Constituição Federal. 

Art. 7". Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública Municipal de Ipiranga do Piaui/Pl, em 
virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação 
dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas 
nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 
$ 1'. Os debitos de natureza alimenticia compreendem aqueles decorentes de salários, 
vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, beneficios previdenciários e 
indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais 
débitos, exceto sobre aqueles referidos no $ 2° deste artigo. 
$2. Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade ou 
mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, definidos na 
forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente 
ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3° deste artigo, admitido o fracionamento 
para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do 

precatório. 
§ 3°. 0 disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica 
aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que a Fazenda referida 
deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Art. 8°. Para cumprimento do disposto nesta Lei, fica o Poder Executivo precatórios, utilizando 
como recursos as formas previstas no § 1° do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964. 
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Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipiranga do Piauí, 26 de agosto de 2022 

FRANCISCO ELVIS RÂMOS VIEIRA 
Prefeito Municipal de Ipiranga do Piauí/PI 

CNPJ: O6.553.747/0001-53 | Email: prefeituradeipiranga2@gmail.com Praça Rosa Cortez, s/n, Centro - CEP: 64.540-000 - Ipiranga do Piauí - PI. 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }

